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EDITAL 01/2025 

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA DOCENTE 

 

O Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Engenharia de Produção (PPGEP) da 

Universidade Paulista (UNIP) torna pública a abertura de inscrições para Processo Seletivo 

Docente, com o objetivo de selecionar profissionais para o quadro permanente. 

 

1. Das condições de trabalho  

O candidato aprovado será contratado em regime de tempo integral e deverá realizar atividades de 

orientação de dissertações, teses e iniciação científica e de docência na pós-graduação e graduação, 

de pesquisa e produção científica, além de trabalhos administrativos e de participação em reuniões 

colegiadas e outras atividades inerentes ao PPGEP. 

 

2. Dos requisitos para a vaga  

2.1 O candidato deve ter:  

a) Título de Doutor obtido em Curso de Pós-Graduação em Engenharia de Produção ou em área 

correlata, reconhecido nos termos da legislação educacional e com validade nacional na data 

da inscrição; 

b) Alinhamento com pelo menos uma das Áreas de Concentração do PPGEP; 

c) Experiência docente mínima de dois (2) anos;  

d) Produção científica regular e atual em periódicos classificados acima de 50% no Highest 

Percentile das bases Web of Science ou Scopus; 

e) Visto temporário ou permanente, se estrangeiro. Caso aprovado no processo seletivo e indicado 

para o preenchimento do cargo, só poderá tomar posse se apresentar visto que faculte o 

exercício de atividade remunerada no Brasil, até a data de convocação para assunção ao cargo. 

2.2 É desejável que o candidato possua: 

a) Experiência docente em programas de pós-graduação stricto sensu; 

b) Experiência em orientação ou coorientação de dissertações e/ou teses ou monografias; 

c) Experiência internacional em pesquisa (p.ex. doutorado sanduíche, pós-doutorado, ou estágio 

internacional de pesquisa);  

d) Histórico de bolsa e/ou projeto de pesquisa aprovado em órgãos de fomento (p.ex. CNPq, 

CAPES, FAPESP). 

http://www.unip.br/
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3. Modelo de contratação 

Os professores selecionados serão contratados com base na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

 

4. Da inscrição  

4.1 O período de inscrição é de 24 de novembro de 2025 a 30 de janeiro de 2026. 

4.2 Documentos exigidos: 

a) Ficha de Inscrição – disponível na página do Programa;  

b) Resumo do plano de trabalho para os próximos dois anos (projeto de pesquisa); 

c) Cópia atualizada do Currículo Lattes – CNPq; 

d) Comprovação de artigos submetidos, aprovados e publicados nos últimos cinco (5) anos; 

e) Comprovação da titulação; 

f) Demais comprovantes constantes do Currículo Lattes serão solicitados após a seleção.  

4.3 Os documentos deverão ser enviados para ppgep@unip.br em formato PDF, obedecendo à ordem 

acima. A inscrição será considerada efetiva somente após o envio do e-mail de confirmação. 

4.4 Local da seleção: 

Universidade Paulista - UNIP 

Campus Indianópolis - Secretaria de Pós-Graduação  

R. Dr. Bacelar, 1212 – 4º andar - Vila Clementino – São Paulo – SP – CEP: 04026-002 

Telefone: 11 5586-4145 

E-mail para contato: ppgep@unip.br 

Secretária do Programa: Aline Nascimento  

4.5 A homologação das inscrições será realizada pela Comissão de Seleção. Inscrições em desacordo 

com o Edital ou com documentação incorreta ou incompleta não serão homologadas. O candidato 

será comunicado do deferimento ou do indeferimento.  

 

5. Da seleção  

5.1 O processo seletivo compreenderá duas (2) etapas eliminatórias:  

a) Primeira etapa: análise, pela Comissão de Seleção, das informações apresentadas na inscrição;  

b) Segunda etapa: entrevista e apresentação do plano de trabalho/projeto de pesquisa 

dos candidatos aprovados na primeira etapa pela Comissão de Seleção. 

5.2 A avaliação considerará:  

a) Adequação da produção científica à área do Programa; 

b) Clareza, aderência e viabilidade do plano de trabalho; 

http://www.unip.br/
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c) Potencial de captação de recursos; 

d) Coerência com pelo menos uma das Áreas de Concentração do Programa; 

e) Experiência docente.  

5.3 Após análise dos documentos, serão convocados para a entrevista e apresentação do plano de 

trabalho apenas os candidatos pré-selecionados pela Comissão de Seleção. A entrevista e a 

apresentação do plano de trabalho, realizadas em uma única etapa, poderão ocorrer de forma 

presencial ou síncrona, conforme decisão da Comissão de Seleção, a ser informada em momento 

oportuno após o término das inscrições.  

5.4 A Banca Examinadora será composta por dois (2) professores do PPGEP/UNIP e dois (2) 

professores de PPG externos à Universidade. Dentre eles, um membro interno e um membro externo 

deverão ser especialistas em uma das Áreas de Concentração do PPGEP/UNIP, enquanto o outro 

membro interno e o outro membro externo deverão ser especialistas na segunda área de 

concentração. Essa composição garante uma avaliação adequada da aderência acadêmica e à 

proposta de trabalho dos candidatos.  

 

6. Cronograma do processo de seleção 

Inscrição dos candidatos: 24 de novembro de 2025 a 30 de janeiro de 2026 

Divulgação dos selecionados (primeira etapa): 05 de fevereiro de 2026 

Entrevista (segunda etapa): 09 a 11 de fevereiro de 2026, a partir das 9h (nove horas) 

Local das entrevistas: Rua Doutor Bacelar, 1212 – 4º andar 

Divulgação do resultado: 12 de fevereiro de 2026 

 

7. Das Disposições Finais  

7.1 A Comissão de Seleção comunicará à Vice-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa da UNIP a 

classificação dos candidatos e o resultado final. A escolha definitiva será feita pela Vice-Reitoria. 

7.2 Após a divulgação do resultado, o candidato aprovado deverá apresentar a documentação 

necessária à contratação. O início das atividades está previsto para março de 2026. 

7.3 O resultado final da seleção será encaminhado por e-mail aos candidatos.  

7.4 Não será fornecido documento comprobatório de classificação; valerá apenas o resultado final 

homologado. 

7.5. Não caberá recurso contra o resultado final. 

7.6 Dúvidas poderão ser encaminhadas à Comissão de Seleção pelos contatos do item 4.4. 

7.7 Casos omissos serão avaliados pela Comissão de Seleção.  
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